
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, nos 

termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Homenageamos o Sr. JOÃO RICARDO PETERSEN DAL COL, psicólogo, em 

reconhecimento à sua dedicação profissional e à relevante 

contribuição prestada à promoção da saúde mental e à humanização do 

cuidado em saúde. 

 

Graduado em Psicologia em 2023, iniciou em 2024 sua atuação no 

Hospital Estadual de Urgência e Emergência, instituição de referência 

em atendimentos de alta complexidade, onde desenvolve assistência 

psicológica a pacientes em situações críticas, contribuindo para o 

acolhimento e o cuidado humanizado no ambiente hospitalar. 

 

Além da prática hospitalar, participa de projetos de humanização 

voltados ao apoio emocional de pacientes e familiares e realiza 

atendimentos psicológicos na modalidade online, ampliando o acesso ao 

cuidado em saúde mental com ética, empatia e escuta qualificada. 

 

Sua trajetória é marcada pelo compromisso com o cuidado responsável e 

humanizado, sendo motivo de reconhecimento e aplauso por esta Casa. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de março de 2026. 

 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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